
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADA DANDARA TONANTZIN

(PT/MG)

REQUERIMENTO Nº .............., DE 2024
(Da Sra. Dandara)

Requer  que  seja  autorizada
pela  Comissão  de  Legislação
Participativa  a  realização  de
Audiência Pública na cidade de
Uberlândia, Minas Gerais,  para
debater  soluções  urbanísticas
para  o  enfrentamento  das
consequências  de  eventos
climáticos extremos 

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais requeiro, ouvido o Plenário desta Comissão, que

seja autorizada a realização de Audiência Pública na cidade de Uberlândia,

Minas Gerais,  para debater soluções urbanísticas para o enfrentamento das

consequências de eventos climáticos extremos, com os seguintes convidados,

em data e endereço a serem definidos: 

-  Ana Paula  Avelar,  professora do Instituto  de  Economia e Relações
Internacionais da Universidade Federal de Uberlândia;

-  Daniel  Caixeta,  representante  da  Organização  da  Sociedade  Civil
(OSC) Associação Eco-Eco (Economia Ecológica);

- Maiara Folly, representante da Organização da Sociedade Civil (OSC)
“Plataforma Cipó”;

- Márcio Astrini, representante da OSC “Instituto Clima e Sociedade”; *C
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- Marina Marçal, representante da OSC “C40 Cities”.

JUSTIFICAÇÃO

Os eventos climáticos extremos que temos testemunhado nos últimos

anos, com efeitos catastróficos sobre cidades e suas populações, evidenciam

que as práticas de urbanização das sociedades modernas, que privilegiam o

asfaltamento,  o  concretamento,  a  impermeabilização  das  superfícies,  a

canalização de rios e a contenção de corpos d’água, não mais se coadunam

com os desafios atuais. 

Já em 2016, o Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima do

governo federal apontava que, no tangente à questão ambiental, os municípios

de  grande  porte  e  as  metrópoles  (com  populações  a  partir  de  500  mil

habitantes),  tinham  como  uma  de  suas  principais  vulnerabilidades  a

“Inadequação do sistema de drenagem devido a intensa impermeabilização.

consequente  contaminação  dos  recursos  hídricos”,  o  que  implica  em  uma

exposição “(...) à inundações bruscas, enxurradas e alagamentos; movimentos

de  massa  e  crises  hídricas  ligadas  ao  abastecimento  urbano.  Doenças

respiratórias,  desconforto  térmico,  agravamento  de  quadros  de  saúde  e

propagação  de  algumas  doenças  de  veiculação  hídrica”.  Esses  mesmos

problemas tinham (têm)  significância  também para  os  municípios  de médio

porte (a partir de 50 mil habitantes).  

Porém, acreditamos que a dimensão dos desafios apresentados pelas

mudanças climáticas demanda um modo essencialmente ousado de ocupação

dos espaços urbanos e de relação com a cidade, a partir de um novo olhar

sobre o que realmente valoramos em termos de seu desenvolvimento;  não
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obstante isso, o próprio modo de produção de nossa sociedade, que privilegia

por exemplo a especulação imobiliária, os meios de transporte individuais, o

asfaltamento, a desarborização e o desmatamento, constitui um entrave a esse

fim. 

A  escolha  da  cidade  de  Uberlândia  para  sediar  a  Audiência  Pública

requerida decorre do fato de que esse importante centro urbano padece, pelo

menos  desde  a  década  de  1980,  de  transbordamentos  de  corpos  d’água

canalizados que acarretam, todos os anos, destruição de vias e equipamentos

públicos, de bens e empreendimentos privados, e não raro, também a perda

irreparável de vidas humanas.

Como sabemos, desafios inéditos demandam coragem e vontade para

refletir e discutir para além dos condicionamentos de sempre, e esperamos que

o debate proposto constitua uma oportunidade para tanto.

Sala das reuniões, em 06 de junho de 2024.

Deputada DANDARA
PT/MG
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